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PORTARIA No 04/DPDS, de 26 de abril de 2012. 

O DIRETOR DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 719/PRES, de 10 de julho 

de 2009, publicada no Diário Oficial da União no 132, de 14 de julho de 2009, com base no inciso I do parágrafo único do 

art. 36 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo no 08760.000003/2012-DV, 

R E S O L V E :  

Art. 1o Remover, ex-offício, o servidor PAULO SÉRGIO TOBIAS DO ESPIRITO SANTO, 

Administrador, NS-S.III, matrícula no 0157773, da Coordenação Regional de Cacoal-RO para a Coordenação Regional de 

Guajará Mirim-RO. 

Art. 2o Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, 

para que o servidor se apresente na nova unidade de lotação. 

Art. 3o Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALOYSIO ANTONIO CASTELO GUAPINDAIA 

Diretor 


